Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 341/73

ALTERA ITENS DA TABELA IV, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a alterar itens da Tabela IV, do Código Tributário Municipal, Taxa de Expediente e Taxas de Serviços Diversos, a seguir discriminadas e com os seguintes valores:

	Itens
	Taxa de Expediente
	Alíquota sobre o % salário Mínimo

	1
	Alvarás

a) Da licença concedida ou transferida

b) De qualquer outra natureza
	10%

5%

	4
	Baixa de qualquer natureza, em lançamentos ou registros
	5%

	5
	Certidões

a) Por lauda até 33 linhas

b) Sobre o que exceder, por lauda ou fração

c) Busca, por ano além das taxas das alíneas “a” e “b” 

d) De quitação
	10%

2%

1%

5%

	9
	Petições, requerimentos, recursos ou memorais dirigidos aos órgãos ou autoridades municipais:

a) Por lauda até 33 linhas

b) Cada documento anexado, por folha

c) Sobre o que exceder, por lauda ou fração
	5%

1%

1%



	1
	Taxa de Serviços Diversos

Por Emplacamento
	2%


Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de março de 1973.

PEDRO BUNN FILHO

Prefeito Municipal
